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LEI Nº 12.086, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre os militares da Polícia Militar do 

Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal; altera as Leis nºs 

6.450, de 14 de outubro de 1977, 7.289, de 18 

de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 

1986, 8.255, de 20 de novembro de 1991, e 

10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis 

nºs 6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, 

de 14 de maio de 1979, 7.491, de 13 de junho 

de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 

7.851, de 23 de outubro de 1989, 8.204, de 8 

de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 

1991, 9.054, de 29 de maio de 1995, e 9.237, 

de 22 de dezembro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 7.457, de 9 de abril 

de 1986, 9.713, de 25 de novembro de 1998, e 

11.134, de 15 de julho de 2005; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 65.  O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal é fixado em 

9.703 (nove mil setecentos e três) bombeiros militares de Carreira, distribuídos nos quadros, 

qualificações, postos e graduações, na forma do Anexo II.  

Parágrafo único. Não serão considerados nos limites do efetivo fixado no caput:  

I - os bombeiros militares da reserva remunerada designados para o serviço ativo;  

II - os bombeiros militares da reserva remunerada e os reformados, sujeitos à 

prestação de serviço por tempo certo, em caráter transitório e mediante aceitação voluntária;  

III - os Aspirantes-a-Oficial BM;  

IV - os alunos dos cursos de ingresso na Carreira bombeiro militar; e  

V - os bombeiros militares agregados e os que, por força de legislação precedente, 

permanecerão sem numeração nos quadros de origem.  

 

Art. 66.  Ato do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 

Federal disporá sobre a distribuição do pessoal ativo no Quadro de Organização da 

Corporação, respeitados os quantitativos estabelecidos nesta Lei.  
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Art. 67.  As atividades desenvolvidas pelos integrantes dos Quadros do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal serão especificadas em ato do Governador do Distrito 

Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DO INGRESSO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 84.  A manutenção do efetivo dos militares do Corpo de Bombeiros Militar 

do Distrito Federal será assegurada mediante ingresso anual, gradual e sucessivo de militares 

nos diversos quadros ou qualificações, observada a existência de recursos orçamentários e 

financeiros e o quantitativo proposto no Anexo III.  

Parágrafo único. No ano em que o número de exclusões do serviço ativo for igual 

ou superior a 2 (duas) vezes a média dos últimos 10 (dez) anos, em qualquer Quadro ou 

Qualificação, no ano subsequente haverá o ingresso de 2 (duas) turmas de militares, com 

intervalo de 6 (seis) meses entre cada ingresso, respeitados os limites estabelecidos neste 

artigo.  

 

Art. 85.  Compete ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal promover a incorporação dos candidatos aprovados nos concursos públicos 

para os diversos Quadros ou Qualificações existentes na Corporação.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO III 

LIMITE DE INGRESSO ANUAL DE BOMBEIROS MILITARES 

 

QUADROS QUANTITATIVO 

Oficiais Combatentes 23 

Oficiais Médicos 10 

Oficiais Cirurgiões-Dentistas 3 

Oficiais Complementares 10 

Oficiais Intendentes 16 

Oficiais Condutores e Operacionais de Viaturas 2 

Oficiais Músicos 1 

Oficiais de Manutenção 1 

Oficiais Capelães 1 

Geral de Praças 310 

 

ANEXO IV 

PRAZOS EXIGIDOS PARA PROMOÇÃO PARA OS BOMBEIROS MILITARES 

 

a) Oficiais de Carreira 

 

PRAZOS EXIGIDOS PARA PROMOÇÃO 

  OFICIAIS DE CARREIRA 
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QUADRO Combatentes Médicos Cirurgiões-

Dentistas Complementares Intendentes 
Condutores e 

Operadores de  

Viaturas 
Manutenção Músicos Capelães 

POSTO Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. 

2
o
Tenente 48 

meses 
36 

meses 
48 

meses 
48 

meses 
48 

meses 
48 

meses 
48 

meses 
48 

meses 
36 

meses 
36 

meses 
36 

meses 
36 

meses 
36 

meses 
36 

meses 
36 

meses 
36 

meses 
48 

meses 
48 

meses 

1
o
Tenente 48 

meses 
36 

meses 
48 

meses 
36 

meses 
48 

meses 
36 

meses 
48 

meses 
36 

meses 
36 

meses 
24 

meses 
36 

meses 
24 

meses 
36 

meses 
24 

meses 
36 

meses 
24 

meses 
48 

meses 
36 

meses 

Capitão 72 
meses 

48 
meses 

72 
meses 

48 

meses 
72 

meses 
48 

meses 
72 

meses 
48 

meses 
60 

meses 
36 

meses 
60 

meses 
36 

meses 
60 

meses 
36 

meses 
60 

 meses 
36 

meses 
60 

meses 
48 

meses 

Major 48 

meses 
24 

meses 
48 

meses 
36 

meses 
48 

meses 
36 

meses 
48 

meses 
36 

meses ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- 48 
meses 

24 

meses 

Ten-Cel 36 

meses 
24 

meses 
36 

meses 
24 

meses 
36 

meses 
24 

meses 
36 

meses 
24 

meses ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- -------- -------- 

Coronel ----- ----- ----- ----- --------- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- -------- 

LEGENDA: Interst. = Interstício;   TSArr = Tempo de Serviço Arregimentado. 

 

 

b) Quadro-Geral de Praças Bombeiros Militares de Carreira 

 

GRADUAÇÃO INTERSTÍCIO 
Tempo de Serviço 

Arregimentado 

Soldado de 2
a
 Classe 6 meses - 

Soldado de 1
a
 Classe 120 meses 96 meses 

Cabo 60 meses 48 meses 

3
o
 Sargento 48 meses 30 meses 

2
o
 Sargento 48 meses 24 meses 

1
o
 Sargento 24 meses 12 meses 

Subtenente - - 

 

ANEXO V 

(Anexo IV da Lei n
o
 10.486, de 4 de julho de 2002) 

 

“TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

 

 
SITUAÇÕES 

VALOR 

REPRESENTATIVO 
FUNDAMENTO 

A 

O militar julgado incapaz 

definitivamente por um dos 

motivos constantes do art. 24 

desta Lei terá direito ao 

auxílio-invalidez, desde que 

considerado total e 

permanentemente inválido para 

10% DA PRÓPRIA 

REMUNERAÇÃO 

Arts. 2
o
, 3

o
 e 26 desta 

Lei 
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qualquer trabalho, devidamente 

constatados por junta médica 

da Corporação. 

B 

O militar que, por prescrição 

médica, homologada por junta 

médica da Corporação, 

necessitar de assistência ou de 

cuidados em razão das doenças 

relacionadas no § 1
o
 do art. 24 

desta Lei. 

10% DA PRÓPRIA 

REMUNERAÇÃO 

 

 

 

ANEXO VI 

GRATIFICAÇÃO POR RISCO DE VIDA 

 

                                                                                                                           Em R$ 

VALOR DA GRATIFICAÇÃO POR RISCO DE VIDA 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 ABR 2009 1

o
 AGO 2010 1

o
 AGO 2011 1

o
 AGO 2012 1

o
 AGO 2013 1

o
 AGO 2014 

250,00 400,00 550,00 700,00 850,00 1.000,00 

 


